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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0021481-08.2001.815.2001
ORIGEM :15ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE :Walter Londres da Nóbrega
02 APELANTE :Marcos Londres da Nóbrega
02 APELANTE :Flávio Londres da Nóbrega e outro
ADVOGADO :Walter Londres da Nóbrega
APELADO            :Município de João Pessoa, representado por seu Prefeito
ADVOGADO         :Geraldo Ribeiro de Queiroz.

PROCESSUAL  CIVIL  – Apelação  Cível  -
Arrolamento  –  Habilitação  de  créditos
tributários  –  Fazenda  Pública  Municipal  –
Desnecessidade  –  Execução  fiscal  –
Reserva da quantia necessária à execução
do crédito – Observância das preferências
legais – Recurso provido.   

− Nos  termos  do  artigo  187,  do  CTN,  a
cobrança judicial do crédito tributário não é
sujeita  a  concurso  de  credores  ou
habilitação  em  falência,  recuperação
judicial,  concordata,  inventário  ou
arrolamento, de maneira que o credor não
deve se habilitar nos autos do arrolamento,
devendo prosseguir na cobrança por meio
de execução fiscal, mediante requerimento
de reserva de quantia para o pagamento da
dívida.

- A execução fiscal é autônoma em relação
ao juízo no qual se processa os autos do
arrolamento, podendo ser ajuizada em face
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do espólio, fazendo-se a penhora no rosto
daqueles autos.
 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, dar provimento nos termos do
voto do Relator.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
WALTER  LONDRES  DA  NÓBREGA  e OUTROS  inconformados  com  a
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da
Capital que deferiu pedido de habilitação de crédito do MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA.

Alegam os apelante, nas suas razões, que
o pedido de habilitação ter sido proposto em ação própria, aduzindo, ainda, a
impossibilidade  de  habilitação  do  crédito  fiscal,  uma  vez  que  o  município
apelado já havia ingressado com ação de execução fiscal para recebimento
do mesmo crédito.

Com  essas  considerações,  pugnam  pela
reforma integral da sentença objurgada.

Devidamente  intimado,  o  apelado  não
apresentou contrarrazões (fl. 618-v).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça, fulcrada no seu parecer de fls. 602/609, opinou pelo
provimento do apelo. 

É, no essencial, o relatório.

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

As  partes  recorrentes  se  insurgem contra
sentença de primeiro grau que deferiu a habilitação de crédito pleiteada pelo
Município  de  João  Pessoa,  nos  autos  da  ação  de  arrolamento  dos  bens
deixados por Wanda Londres da Nóbrega.
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Sobre  habilitação  dos  créditos  tributários,
cumpre estabelecer o que prevê a Lei 6.830/80, no seu art. 29. Confira-se:

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda
Pública  não  é  sujeita  a  concurso  de  credores  ou
habilitação  em  falência,  concordata,  liquidação,
inventário ou arrolamento.
Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se

verifica  entre  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  na
seguinte ordem: 
I - União e suas autarquias; 
II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas 
autarquias, conjuntamente e pro rata; 
III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro
rata. 

Dos dispositivos supramencionados tem-se
que é desnecessária e inútil a habilitação dos créditos do Município de João
Pessoa nos autos do arrolamento dos bens deixados por Wanda Londres da
Nóbrega,  uma vez  que  a  edilidade  possui  a  prerrogativa  de  utilizar-se  da
execução fiscal  para  a  cobrança do crédito  tributário,  não estando sujeita,
obrigatoriamente, ao juízo em se processa o inventário, nos termos do art. 5º,
da Lei de Execução Fiscal, “in verbis”:

Art.  5º  -  A  competência  para  processar  e  julgar  a
execução da Divida Ativa da Fazenda Pública exclui a
de  qualquer  outro  Juizo,  inclusive  o  da  falência,  da
concordata,  da  liquidação,  da  insolvência  ou  do
inventário. 

Além  disso,  nos  termos  do  art.  186,  do
Código Tributário Nacional, os créditos dessa natureza preferem a quaisquer
outros,  não  se  submetendo  à  classificação  de  créditos,  habilitação  em
arrolamento ou inventário, devendo a penhora ser realizada no rosto destes,
ao fim do regular processamento da execução fiscal, mediante requerimento
do credor no juízo da execução.

Nesse  sentido,  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.
MASSA FALIDA. NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE
DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA.
PERMANÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL NO JUÍZO
ONDE  FOI  PROPOSTA.  ART.  29  DA  LEI  6.830/80.
EXEGESE.  PENHORA.  BEM  ARRECADADO  PELO
SÍNDICO.  UNIVERSALIDADE  DA  MASSA  FALIDA.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1 (...) 
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2.  Entretanto, conforme estabelece o art. 29 da Lei de
Execuções Fiscais,  que segue a determinação do art.
187 do Código Tributário Nacional, a cobrança judicial
da  dívida  da  Fazenda  Pública  não  se  sujeita  à
habilitação em falência, mas submete-se à classificação
dos créditos. 
3. Consoante a parte final do enunciado da Súmula 44
do extinto TFR, "(...) proposta a execução fiscal contra
a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do
processo da quebra, citando-se o síndico". 
4. (...). (CC 45805 / RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
DJ 27.03.2006). Destaquei.

Em caso semelhante, já decidiu esta Corte
de Justiça:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ARROLAMENTO.
SUSPENSÃO DE VENDA DE IMÓVEL QUE INTEGRA
OS BENS DO ESPÓLIO.  AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL.  PEDIDO  DE  CUMPRIMENTO  DE
DECISÃO  PROFERIDA  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  N°  200.2001.021481-1/001.  MEIO
INAPROPRIADO.  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS.  FAZENDA  PÚBLICA  MUNICIPAL.
DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO  FISCAL. RESERVA
DA  QUANTIA  NECESSÁRIA  À  SATISFAÇÃO  DO
CRÉDITO.  OBSERVÂNCIA  DAS  PREFERÊNCIAS
LEGAIS. PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO. 
Consoante de infere do art. 187, do CTN, a cobrança
judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso
de  credores  ou habilitação em falência,  recuperação
judicial,  concordata,  inventário  ou  arrolamento,  de
maneira que o credor não deve se habilitar nos autos
do arrolamento, devendo prosseguir na cobrança por
meio  da  execução  fiscal,  mediante  requerimento  de
reserva de quantia para o pagamento da dívida. 
A execução fiscal é autônoma em relação ao juizo no
qual se processa os autos do arrolamento, podendo ser
ajuizada ern face do espólio, fazendo-se a penhora no
rosto daqueles autos.  (TJ/PB. AI nº 200.2001.021481-
1/002, Relª. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, j.
em 27/02/2012).Grifei.

Desse modo, deve ser reformada a decisão
vergastada, eis que, como visto alhures, a reserva da quantia necessária à
satisfação do crédito tributário pode ocorrer mediante penhora no rosto dos
autos, não havendo necessidade de habilitação nos autos do arrolamento.

Por  todas essas razões,  e tudo mais que
dos  autos  constam,  conheço  do  recurso  para,  dar-lhe  provimento,
indeferindo  o  pedido  de  habilitação  dos  créditos  da  Fazenda  Pública
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Municipal, devendo a reserva da quantia para pagamento da dívida tributária
se dar na forma legal, independentemente de habilitação.

É como voto

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 30 de junho de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


